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ACÓRDÃO

APELAÇÃO N.º 0001774-35.2012.815.0751.
ORIGEM: 4ª Vara da Comarca de Bayeux.
RELATOR: Romero Marcelo da Fonseca Oliveira.
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ADVOGADO: Yuri Paulino de Miranda.
2ª APELANTE: Patrícia Tatiana de Souza Pereira.
ADVOGADO: André Wanderley Soares.
1ª APELADA: Patrícia Tatiana de Souza Pereira.
ADVOGADO: André Wanderley Soares.
2ª APELADA: Poliana Torres Brito.
ADVOGADO: Yuri Paulino de Miranda.
3ª APELADA: HAPVIDA Assistência Médica Ltda.
ADVOGADO: George Alexandre Ribeiro de Oliveira e outros.

EMENTA:  AÇÃO  DE  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS. 
LAQUEADURA TUBÁRIA SOLICITADA E  NÃO  REALIZADA.  FALTA DE 
INFORMAÇÃO À PACIENTE.  NOVA GRAVIDEZ.  DEVER DE INDENIZAR. 
PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO.  APELAÇÃO  DA  PROMOVIDA. 
IMPOSSIBILIDADE  DE  REALIZAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  DE 
ESTERILIZAÇÃO. APLICAÇÃO DO ART. 10, I, DA LEI Nº 9.263/1996. DEVER 
DE INFORMAÇÃO  DO PROFISSIONAL MÉDICO.  ALEGAÇÃO DE QUE A 
PACIENTE TINHA CIÊNCIA DA NÃO  REALIZAÇÃO  DA LAQUEADURA. 
COMPROVAÇÃO. AUSÊNCIA DE  FALHA NA PRESTAÇÃO  DO  SERVIÇO. 
PROVIMENTO.  APELAÇÃO  DA AUTORA. QUANTUM INDENIZATÓRIO. 
MAJORAÇÃO DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO  FIXADA  PELO  JUÍZO. 
AUSÊNCIA DO DEVER DE INDENIZAR. DESPROVIMENTO.

Comprovada  a  prestação  da  informação  à  paciente  de  que  a  cirurgia  de  esterilização  
solicitada não foi realizada, resta afastada a falha do serviço médico pela responsabilidade 
do dever de informação, não havendo que se falar em reparação de ordem moral na hipótese 
de uma superveniente gravidez não planejada.

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente à Apelação nº 
0001774-35.2012.815.0751,  em que  figuram como  partes Patrícia  Tatiana  de  Souza 
Pereira, Poliana Torres Brito e HAPVIDA Assistência Médica Ltda.

ACORDAM os eminentes Desembargadores integrantes da Colenda Quarta 
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade, 
acompanhando o Relator, em conhecer das Apelações, negar provimento ao Apelo da 
Autora e dar provimento ao Apelo da Promovida. 

VOTO.

Poliana Torres Brito interpôs Apelação contra Sentença, f. 141/148, prolatada 
pelo Juízo da  4ª Vara da Comarca de  Bayeux,  nos autos da  Ação  de Indenização por 



Danos Morais em face dela e da HAPVIDA Assistência Médica Ltda., intentada por 
Patrícia Tatiana de Souza, que julgou procedente o pedido, condenando as Promovidas 
solidariamente ao pagamento de indenização por danos morais no valor de R$ 2.500,00, 
ao  fundamento  de  que a  falta  de  informação à  paciente  de  que o  procedimento  de 
laqueadura  tubária  por  ela  requerido  não  havia  sido  realizado  configura  falha  na 
prestação  do  serviço  e  que  o  desconhecimento  da  não  realização  do  método  de 
esterilização resultou numa gravidez indesejada.

Em  suas  razões  recursais,  f.  150/158, alegou  que,  embora  conste  do 
requerimento  de  internação  como  procedimento  solicitado  a  Laqueadura  Tubária,  a 
Apelante não cumpriu as condições para sua realização, conforme previsto no art. 10, I,  
da Lei nº 9.263/1996, que disciplina que o procedimento de esterilização voluntária  deve 
ser requerido no prazo mínimo de sessenta dias antes do ato cirúrgico.

Afirmou  que  a  paciente  tinha  pleno  conhecimento  da  não  realização  da 
Laqueadura, o que, em seu entender, afasta qualquer direito a indenização, sustentando, 
outrossim, a inocorrência de danos morais no caso em comento, pelo que requereu o 
provimento  do  Apelo  e  a  reforma  da  Sentença,  para  que  o  pedido  seja  julgado 
improcedente.

Sem contrarrazões, consoante certidão de f. 166.

A Autora,  Patrícia Tatiana de Souza Pereira,  também interpôs  Apelação,  f. 
163/165,  pugnando pela majoração do quantum indenizatório, ao argumento de que a 
gravidade do fato e a disparidade econômica entre as partes ensejam a estipulação de um 
valor mais elevado a título de danos morais.

Contrarrazoando, f. 169/171,  Poliana Torres Brito repisou as razões expostas 
em sua Apelação.

A  HAPVIDA Assistência Médica Ltda.,  em suas contrarrazões,  f.  172/182, 
aduziu que a suposta falha no dever de informação à paciente não se afigura como uma 
conduta gravosa a ponto de motivar uma majoração do valor fixado pelo Juízo, quantia 
que reputa condizente com a extensão do dano sofrido pela Autora.

O Ministério Público ofertou parecer, f. 190/192, opinando pelo desprovimento 
de ambos os Apelos, entendendo que restou configurada a falha na prestação do serviço 
apta a ensejar a indenização por danos morais, bem como, por entender que o quantum 
indenizatório foi fixado acertadamente pelo Juízo.

É o Relatório.

As Apelações são tempestivas, o preparo foi recolhido pela primeira Promovida, 
f.  159,  e  a  Autora  é  beneficiária  da  gratuidade  judiciária,  pelo  que,  presentes  os 
pressupostos de admissibilidade, delas conheço, analisando-as conjuntamente.

É pacífico na jurisprudência dos Tribunais de Justiça pátrios o entendimento de 
que em caso de ausência de informação à paciente de que a cirurgia de esterilização 
solicitada não foi realizada, configura-se falha do serviço médico pela responsabilidade  



do dever de informação, apta a ensejar reparação de ordem moral na hipótese de uma 
superveniente gravidez não planejada1.

No  caso  dos  autos,  a Autora  foi  internada em  estabelecimento  hospitalar 
credenciado  ao  Plano  de  Saúde réu,  tendo  solicitado  os  procedimentos  de  Cesárea 
Segmentar e de Laqueadura Tubária,  a serem realizados pela Médica promovida, ora 
Apelante,  consoante demonstrado  na  Guia  de  Solicitação  de  Internação  de  f.  24, 
contudo, a Laqueadura não foi realizada.

A não realização do procedimento se deu ao fundamento de que a legislação 
vigente proíbe expressamente a realização da Laqueadura durante os períodos de parto 
ou aborto, e antes de decorrido o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da 
vontade e o ato cirúrgico (art. 10, I e § 2º, Lei nº 9.263/962).

Os elementos de prova constantes dos autos  dão consistência à tese defendida 
pela  Médica promovida, ou seja, de que a  Paciente foi comunicada a respeito da não 
realização da  laqueadura,  conforme  se  infere  da anotação  específica  na Ficha  de 
Internação da  Paciente  (f.  47),  por  ela  assinada,  na qual  somente  consta  como 
procedimento cirúrgico realizado a Cesárea Segmentar.

Portanto,  diante  desse  contexto,  estando  suficientemente  demonstrado  que  a 
Autora tinha  conhecimento  do  único  procedimento  realizado  (cesárea),  está 

1 CONSTITUCIONAL  E  ADMINISTRATIVO  RESPONSABILIDADE  CIVIL  DO  ESTADO  HOSPITAL 
PÚBLICO CIRURGIA LAQUEADURA - FALTA DE INFORMAÇÃO À PACIENTE SOBRE A NÃO 
REALIZAÇÃO  DO  PROCEDIMENTO  GRAVIDEZ  COMO  CONSEQUÊNCIA  NEXO  DE 
CAUSALIDADE DANOS MORAIS E MATERIAIS INDENIZAÇÃO DEVIDA. 1. A responsabilidade civil 
do Estado é objetiva baseada na teoria do risco administrativo no caso de comportamento danoso comissivo (art.  
37, § 6º, CF) e subjetiva por culpa do serviço ou 'falta de serviço' quando este não funciona, devendo funcionar,  
funciona mal ou funciona atrasado. 2. Cirurgia de esterilização que, embora solicitada, não foi realizada. 
Falta  de  informação  à  paciente  da  não  realização  do  procedimento.  Gravidez  de  alto  risco  como 
consequência.  Falha do serviço.  Responsabilidade que decorre do dever de informação, negligenciado 
pela Administração. Nexo causal demonstrado. Danos morais. Indenização por danos materiais igualmente 
devida em forma de pensão mensal. Pedido procedente. Sentença reformada. Recurso provido. (TJ-SP, Relator:  
Décio Notarangeli, Data de Julgamento: 26/11/2014, 9ª Câmara de Direito Público)

CIVIL.  APELAÇÃO.  APELAÇÃO  ADESIVA.  REEXAME  NECESSÁRIO.  GRAVIDEZ  DE  RISCO. 
PROVAS  NOS  AUTOS.  LAQUEADURA.  NÃO  REALIZADA.  FALTA DE  INFORMAÇÃO.  NOVA 
GRAVIDEZ.  DANOS  MORAIS. QUANTUM  ADEQUADO.  MÁ-FÉ.  NÃO  COMPROVAÇÃO. 
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1. O defeito na prestação de serviço hospitalar foi certo, determinado, não 
ensejando  qualquer  levantamento  dos  riscos  inerentes  ao  procedimento  médico  se  tivesse  sido  realizado  
satisfatoriamente e em tempo. 2. As provas nos autos demonstram a veracidade das alegações da apelante 
autora, contudo, o apelante réu não foi capaz de demonstrar que a paciente foi clara e suficientemente 
informada sobre o procedimento não realizado. 3. O quantum indenizatório deve ser fixado de forma 
razoável e suficiente a reparar o dano sofrido e a realizar seu caráter pedagógico, no caso, a quantia de  
R$ 20.000,00 (vinte mil reais) se mostrou adequada. 4. A simples defesa perpetrada por um procurador dentro 
dos limites legais não enseja qualquer condenação extra ou mesmo reparações, até mesmo porque a má-fé deve 
ser comprovada. 5. Recursos conhecidos. Provimentos negados. (TJ-DF - APC: 20110112270597 DF 0007722-
79.2011.8.07.0018, Relator: GILBERTO PEREIRA DE OLIVEIRA, Data de Julgamento: 21/01/2015, 3ª Turma 
Cível, Data de Publicação: Publicado no DJE : 03/02/2015 . Pág.: 199)

2 Art. 10. Somente é permitida a esterilização voluntária nas seguintes situações: I - em homens e mulheres com 
capacidade civil plena e maiores de vinte e cinco anos de idade ou, pelo menos, com dois filhos vivos, desde que 
observado o prazo mínimo de sessenta dias entre a manifestação da vontade e o ato cirúrgico, período no qual  
será propiciado à pessoa interessada acesso a serviço de regulação da fecundidade, incluindo aconselhamento 
por equipe multidisciplinar, visando desencorajar a esterilização precoce; […] § 2º É vedada a esterilização  
cirúrgica em mulher durante os períodos de parto ou aborto, exceto nos casos de comprovada necessidade, por 
cesarianas sucessivas anteriores.



descaracterizada a falha na prestação do serviço dos Promovidos, que observaram o 
dever de informação ao consumidor, razão pela qual não há que se falar em indenização 
por danos morais.

 
Isso posto, conhecidas as Apelações, nego provimento à Apelação da Autora 

e  dou  provimento  ao  Apelo  da  Promovida,  para  reformar a  Sentença  e  julgar 
improcedente o pedido, invertendo o ônus sucumbencial, ressalvada a condição da 
Autora de beneficiária da gratuidade judiciária, nos termos do art. 12, da Lei nº 
1.060/1950.

É o voto.

Presidiu o julgamento realizado na Sessão Ordinária desta  Quarta Câmara 
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba,  no dia 15 de setembro de 
2015, conforme Certidão de julgamento, o Excelentíssimo Desembargador Frederico 
Martinho da Nóbrega Coutinho,  dele também participando, além deste Relator,  o 
Excelentíssimo  Desembargador  João  Alves  da  Silva. Presente  à  sessão  a  Exm.ª 
Promotora de Justiça Dra. Vanina Nóbrega de Freitas Dias Feitosa.

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator


